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Proíbe a cobrança de valores adicionais – sobretaxa para 

matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de 

síndrome de Down, autismo, transtorno invasivo do 

desenvolvimento ou outras síndromes e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que 

dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibida a cobrança de taxa de reserva ou sobretaxa ou a cobrança de quaisquer valores 

adicionais para matrícula, renovação de matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de síndrome de Down, autismo, 

transtorno invasivo do desenvolvimento ou outras síndromes, com vistas a garantir o ingresso ou permanência do estudante 

em instituições de ensino. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 26 de setembro de 2014. 

 

 

 

as) SILVAL DA CUNHA BARBOSA 

Governador do Estado 

 

 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


